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PROJETO DE LEI Nº__________, de 2021

(Do Deputado Federal Nereu Crispim – PSL/RS)

 
 
Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  painel  de
informações  nas  Unidades  de  saúde  da
administração direta. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei torna obrigatória a presença de um painel informativo nas Unidades

de saúde da administração direta 

Art 2° O Painel informativo deverá conter:

I. Nome  dos  médicos  que  estão  atendendo  naquele  horário  e  suas

especialidades

II. Quantidade de leitos ocupados

III. Quantidade de leitos disponíveis 

IV. O tempo médio para atendimento 

V. O número de pacientes que estão sendo atendidos

VI. Informações  sobre  o  corpo  clínico  do  estabelecimento,  junto  com  as

especialidades atendidas 

Parágrafo único: Nos casos em que as Unidades de saúde da administração direta

atentando o Sistema Único de Saúde (SUS) e os planos de saúde particular,  o

painel  informativo deverá  informar a quantidade de leitos ocupados pelo SUS e

quantidade de leitos ocupados pelo Planos.

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO

Atualmente, nas organizações do setor de saúde, especialmente as clínicas e

hospitais, o uso da tecnologia das informações possibilita a melhoria na qualidade

dos serviços prestados. As organizações hospitalares têm buscado acompanhar as

significativas  mudanças  e  a  evolução  da  tecnologia  voltada  para  a  saúde.

Especialmente a parte de equipamentos, infraestrutura e terapêutica. Entretanto, a

obtenção de dados, o armazenamento, geração e disponibilização de informações

sobre os pacientes continuam sem a devida atenção em muitos hospitais brasileiros.

Diante disso, podemos afirmar que o direito à informação sobre os serviços

prestados  está  previsto  no  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  sendo  dever  do

hospital  e  do  médico  responsável  pelo  paciente  mantê-lo  informado  sobre  sua

saúde,  os  procedimentos  que  serão  realizados,  diagnóstico,  alternativas  de

tratamento,  etc.,  assegurando  a  autonomia  do  paciente.  Essa  previsão  consta,

inclusive, no Código de Ética Médica (arts. 22, 24, 31 e 34).

Apesar  dos  muitos  avanços  tecnológicos  com  relação  à  coleta,

processamento e padronização dos dados, é notória a necessidade de aprimorar os

sistemas de informação hospitalar. Sendo assim, o painel de informações proposto

pelo  Projeto  de  Lei  será  usado para  reduzir  o  tempo de espera  dos pacientes,

organizar o fluxo de atendimentos e,  ainda,  auxiliar  médicos no diagnóstico dos

pacientes. 

Portanto o Projeto de Lei apresentado, tem como principal objetivo otimizar a

gestão da informação e, por conseguinte, a gestão organizacional. A finalidade é

contribuir para o aprimoramento da eficiência operacional dos hospitais e clínicas.

Por essa razão, solicito o apoio dos nobres colegas.
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Sala das Sessões, em 08 de Dezembro de 2021.

Deputado Federal Nereu Crispim 

PSL/RS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO CFM Nº 2217, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018 
 

 

Aprova o Código de Ética Médica. 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas pela 

Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho 

de 1958, modificado pelo Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009 e pela Lei nº 11.000, de 15 

de dezembro de 2004, e consubstanciado na Lei nº 6.828, de 29 de outubro de 1980, e na Lei 

nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e 

 

CONSIDERANDO que os Conselhos de Medicina são ao mesmo tempo julgadores 

e disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar, por todos os meios ao seu 

alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo prestígio e bom conceito da 

profissão e dos que a exerçam legalmente; 

 

CONSIDERANDO que as normas do Código de Ética Médica devem submeter-se 

aos dispositivos constitucionais vigentes; 

 

CONSIDERANDO a busca de melhor relacionamento com o paciente e a garantia 

de maior autonomia à sua vontade; 

 

CONSIDERANDO as propostas formuladas ao longo dos anos de 2016 a 2018 e 

pelos Conselhos Regionais de Medicina, pelas entidades médicas, pelos médicos e por 

instituições científicas e universitárias para a revisão do atual Código de Ética Médica; 

 

CONSIDERANDO as decisões da III Conferência Nacional de Ética Médica de 

2018, que elaborou, com participação de delegados médicos de todo o Brasil, um novo Código 

de Ética Médica revisado; 

 

CONSIDERANDO o decidido pelo Conselho Pleno Nacional reunido em 27 de 

setembro de 2018; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em sessão plenária de 27 de setembro 

de 2018, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar o Código de Ética Médica anexo a esta Resolução, após sua revisão 

e atualização. 

 

Art. 2º O Conselho Federal de Medicina, sempre que necessário, expedirá 

resoluções que complementem este Código de Ética Médica e facilitem sua aplicação. 
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Art. 3º O Código anexo a esta Resolução entra em vigor cento e oitenta dias após a 

data de sua publicação e, a partir daí, revoga-se o Código de Ética Médica aprovado pela 

Resolução CFM nº 1.931/2009, publicada no Diário Oficial da União no dia 13 de outubro de 

2009, Seção I, página 90, bem como as demais disposições em contrário. 

 

Carlos Vital Tavares Corrêa Lima 

Presidente do Conselho 

 

Henrique Batista e Silva 

Secretário-Geral 

 

ANEXO 

 

CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DIREITOS HUMANOS 

 

É vedado ao médico: 

 

Art. 22 Deixar de obter consentimento do paciente ou de seu representante legal 

após esclarecê-lo sobre o procedimento a ser realizado, salvo em caso de risco iminente de 

morte. 

 

Art. 23 Tratar o ser humano sem civilidade ou consideração, desrespeitar sua 

dignidade ou discriminá-lo de qualquer forma ou sob qualquer pretexto. 

Parágrafo único. O médico deve ter para com seus colegas respeito, consideração e 

solidariedade. 

 

Art. 24 Deixar de garantir ao paciente o exercício do direito de decidir livremente 

sobre sua pessoa ou seu bem-estar, bem como exercer sua autoridade para limitá-lo. 

 

Art. 25 Deixar de denunciar prática de tortura ou de procedimentos degradantes, 

desumanos ou cruéis, praticá-las, bem como ser conivente com quem as realize ou fornecer 

meios, instrumentos, substâncias ou conhecimentos que as facilitem. 

 

Art. 26 Deixar de respeitar a vontade de qualquer pessoa, considerada capaz física 

e mentalmente, em greve de fome, ou alimentá-la compulsoriamente, devendo cientificá-la das 

prováveis complicações do jejum prolongado e, na hipótese de risco iminente de morte, tratá-

la. 

 

Art. 27 Desrespeitar a integridade física e mental do paciente ou utilizar-se de meio 

que possa alterar sua personalidade ou sua consciência em investigação policial ou de qualquer 

outra natureza. 

 

Art. 28 Desrespeitar o interesse e a integridade do paciente em qualquer instituição 

na qual esteja recolhido, independentemente da própria vontade. 
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Parágrafo único. Caso ocorram quaisquer atos lesivos à personalidade e à saúde 

física ou mental dos pacientes confiados ao médico, este estará obrigado a denunciar o fato à 

autoridade competente e ao Conselho Regional de Medicina. 

 

Art. 29 Participar, direta ou indiretamente, da execução de pena de morte. 

 

Art. 30 Usar da profissão para corromper costumes, cometer ou favorecer crime. 

 

CAPÍTULO V 

RELAÇÃO COM PACIENTES E FAMILIARES 

 

É vedado ao médico: 

 

Art. 31 Desrespeitar o direito do paciente ou de seu representante legal de decidir 

livremente sobre a execução de práticas diagnósticas ou terapêuticas, salvo em caso de iminente 

risco de morte. 

 

Art. 32 Deixar de usar todos os meios disponíveis de promoção de saúde e de 

prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças, cientificamente reconhecidos e a seu alcance, 

em favor do paciente. 

 

Art. 33 Deixar de atender paciente que procure seus cuidados profissionais em casos 

de urgência ou emergência quando não houver outro médico ou serviço médico em condições 

de fazê-lo. 

 

Art. 34 Deixar de informar ao paciente o diagnóstico, o prognóstico, os riscos e os 

objetivos do tratamento, salvo quando a comunicação direta possa lhe provocar dano, devendo, 

nesse caso, fazer a comunicação a seu representante legal. 

 

Art. 35 Exagerar a gravidade do diagnóstico ou do prognóstico, complicar a 

terapêutica ou exceder-se no número de visitas, consultas ou quaisquer outros procedimentos 

médicos. 

....................................................................................................................................................... 
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